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PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20191128DL00002 
DISPENSA N° 2811-002/2019 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ASSUNTO: AQUISIÇÃOD E ENFEITES NATALINOS 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso 
II, da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 
posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 
autos, para a contratação da empresa M. J. MONTEIRO FORTES ME, 
inscrita no CNPJ N° 12.968.883/0002-98, estabelecida Rua Dom Pedro 
II, n° 155, Térreo, Centro, Pau dos Ferros/RN, referente à Aquisição de 
enfeites Natalinos, conforme especificações e quantitativos constantes 
da Requisição de Licitação anexa aos autos do processo, pelo valor de 
R$ 9.012,60 (Nove Mil Doze Reais Sessenta Centavos). 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 
 
LUÍS GOMES – RN, 28 de novembro de 2019. 
 

MARIANA MAFALDO DE PAIVA FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA N° 2811-003/2019 
Lei nº. 8.666/93 Art. 26, e sumula Nº 07 – TCE/RN. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN – RN, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Parecer Técnico emitido pela CPL, 
juntamente com o Parecer Jurídico, acerca do processo Administrativo, 
no qual opinaram pela contratação direta nos seguintes termos:  
A presente dispensa de licitação encontra-se fundamentada no Art. 24, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
subsequentes, que permitem tal procedimento, tendo em vista a 
necessidade premente do serviço solicitado. Dando forma ao que diz:  
 
Art. 24 - É dispensável a Licitação: 
 II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso III do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez;         (Redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 1998) 
 
Assim sendo, reconheço e autorizo a Dispensa de Licitação, 
correspondente ao processo citado, no valor global R$ 1.085,60 (Um 
Mil Oitenta e Cinco Reais Sessenta Centavos, correspondente a 
Aquisição de brinquedos, conforme especificações e quantitativos 
constantes da Requisição de Licitação anexa aos autos. 
 
Face exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve 
ser efetuada diretamente a empresa M. J. MONTEIRO FORTES ME, 
inscrita no CNPJ N° 12.968.883/0002-98, estabelecida Rua Dom Pedro 

II, n° 155, Térreo, Centro, Pau dos Ferros/RN, no valor de R$ 1.085,60 
(Um Mil Oitenta e Cinco Reais Sessenta Centavos), conforme projeto 
básico.  
 
LUÍS GOMES – RN, 28 de novembro de 2019. 
 

Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
EXTRATO DA DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 021001/2019, PARA CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO, 
COM FULCRO NO ART. 25, III, DA LEI Nº 8.666/93. 
 
Processo Administrativo nº 20191002IN00001 – Inexigibilidade de 
Licitação nº 021001/2019 – Órgão: Prefeitura Municipal de Luís Gomes 
- RN e o próprio artista, Empresa BOLE & BOLE EVENTOS E 
ENTRETENIMENTOS LTDA , inscrito no CNPJ (MF) nº 
15.020.352/0001-86 , com sede na Rua José Barbosa n° 02, Andar 01, 
Sala 01, Centro, Uiraúna/PB– Objetivando: a execução dos serviços de 
produção e apresentação de show artístico de FORRÓ DO BOLE & 
BOLE  , no Sítio São Bernardo Comunidade Rural de Luís Gomes/RN 
no dia 27 de novembro de 2019, por ocasião das festividades alusivas 
a FESTA DE PADROEIRO DA VILA SÃO BERNARDO, Valor Global da 
contratação R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) – Fundamento Legal: art. 26 
da Lei Federal Nº 8.666/93 em sua atual redação.  
 
Dotação orçamentária – exercício de 2019 – Atividade 
02.01.13.392.110101.2003.2033-APOIO A FESTAS TRADICIONAIS; - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE 100. Nos termos da 
legislação vigente. 
 
Luís Gomes - RN, 02 de outubro de 2019. 
 

Nildemarcio Bezerra 
Presidente - CPL 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 021001/2019 
  
O Exma. Srta. Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes, Ordenador de 
Despesas da Prefeitura Municipal de Luís Gomes - RN, vem no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Art. 26 da 
Lei nº 8.666/93, em sua atual redação, e considerando o que consta do 
presente Processo Administrativo, face as justificativas apresentadas, 
RATIFICAR a Declaração de Inexigibilidade de Licitação para a 
contratação direta dos serviços de produção e apresentação de show 
artístico de FORRÓ DO BOLE & BOLE, no Sítio São Bernardo 
Comunidade Rural de Luís Gomes/RN no dia 27 de novembro de 2019, 
por ocasião das festividades alusivas a FESTA DE PADROEIRO DA 
VILA SÃO BERNARDO, em favor do próprio artista, Empresa BOLE & 
BOLE EVENTOS E ENTRETENIMENTOS LTDA , inscrita no CNPJ 
(MF) nº 15.020.352/0001-86 , com sede na Rua José Barbosa n° 02, 
Andar 01, Sala 01, Centro, Uiraúna/PB. Com valor total de R$ 10.000,00 
(Dez Mil Reais), a ser pago em uma única parcela, através de 
transferência bancária mediante apresentação das faturas 
correspondente ao evento que será realizado no dia 27 de novembro 
de 2019 na praça pública, localizada no Centro de Luís Gomes - RN, 
determinando, outrossim, que se proceda a publicação do devido 
extrato desta Ratificação e proceda com as seguintes providencias: 
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- Encaminhe-se ao Setor Contábil e financeiro para as providências 
cabíveis.  
  
- Encaminhe-se a Secretaria Solicitante para notificação do artista 
supracitado para celebração do Contrato.  
  
- Ciência aos interessados.  
  
- Publique-se.  
 
Luís Gomes - RN, 02 de outubro de 2019. 
 

Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 1411001/2019 
Inexigibilidade de Licitação nº 021001/2019 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADO:    BOLE & BOLE EVENTOS E ENTRETENIMENTOS 
LTDA  
CNPJ (MF) nº 15.020.352/0001-86  
 
OBJETIVO: Contratação direta de BOLE & BOLE EVENTOS E 
ENTRETENIMENTOS LTDA para apresentação de show artístico do 
artista FORRÓ DO BOLE & BOLE  durante 2Horas por ocasião das 
festividades alusivas a FESTA DE PADROEIRO DA VILA SÃO 
BERNARDO, que será realizado no Sítio São Bernardo Comunidade 
Rural de Luís Gomes/RN no dia 27 de novembro de 2019, com recursos 
próprios consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 
2019, de conformidade com as especificações e condições descritas no 
Termo de Referencia em anexo. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada 
no art. 25, inciso III da Lei nº 8.666/93, de 21 de outubro de 1993, com 
suas alterações posteriores e demais dispositivos legais pertinentes a 
matéria. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), a ser 
pago em uma única parcela, através de transferência bancária, quando 
devidamente comprovada a execução dos serviços relacionados ao 
evento que será realizado no dia 27 de novembro de 2019, mediante 
apresentação das notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente 
atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta 
adjudicada e da ordem de serviço emitida. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício de 2019 Atividade 
02.01.13.392.2003.001.2033 - APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE 100. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor na data de 
sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial do 
município e vigerá até 31 de dezembro de 2019, podendo ser 
prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
DATA DA ASSINATURA – 02 de outubro de 2019. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - PREFEITA MUNICIPAL 
BOLE & BOLE EVENTOS E ENTRETENIMENTOS LTDA  - 
CONTRATADO. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20191129DL00001 
DISPENSA N° 2911-001/2019 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 
ASSUNTO: LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS, COM DISTRIBUIÇÃOD E 
PIPOCAS E ALGODÃO DOCE 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA N° 2911-001/2019 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso 
II, da Lei n.º 8.666 de 21 de novembro de 1993, e suas atualizações 
posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 
autos, para a contratação da pessoa SAYURI SILVA DA CUNHA, 
inscrita no CPF N° 020.444.085-89, estabelecida Rua Nelson Maia n° 

111, Bairro Chico Cajá, Pau dos Ferros/RN, referente à Serviço de 
Contratação de Pessoa para a Locação de Brinquedos Inflaveis, 
pipocas e algodão doce, a fim de atender ao Evento SEMANA DO 
BEBÊ a ser realizada nos dias 29 de novembro de 2019 do corrente 
ano, conforme especificações e quantitativos constantes da Solicitação 
de Licitação, conforme projeto básico em Anexo aos autos do processo. 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 
 
LUÍS GOMES – RN, 29 de novembro de 2019. 
 

MARIANA MAFALDO DE PAIVA FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20191129DL00002 
DISPENSA N° 2911-002/2019 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ASSUNTO: EXAME MÉDICO ESPECIALIZADO 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA N° 2911-002/2019 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso 
II, da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 
posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 
autos, para a contratação da COELHO E AUGUSTO CLINICA MÉDICA 
LTDA ME, inscrita no CNPJ Nº 25.007.392/0001-41, estabelecida Av 
Getúlio Vargas n° 1378, Bairro centro, Pau dos Ferros/RN, no valor de 
R$ 4.278,00 (Quatro Mil Duzentos e Setenta e Oito Reais), referente à 
Contratação de Capsulectomia, Pterígio com Transplante e Topografia 
Ocular, a fim de atender a Pacientes encaminhadas pelo município de 
Luís Gomes, conforme projeto básico em Anexo aos autos do processo. 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações. 
 
LUÍS GOMES – RN, 29 de novembro de 2019. 
 

MARIANA MAFALDO DE PAIVA FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
DISPENSA N° 3010-001/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20191030DL00001 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ASSUNTO: DEDETIZAÇÃO DO HOSPITAL 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso 
II, da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 
posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 
autos, para a contratação da empresa FJ DE SENA ARAUJO ME, 
inscrita no CNPJ Nº 23.614.574/0001-55, estabelecida Rua São 
Francisco n° 143, Bairro Centro, Pau dos Ferros/RN, referente à Serviço 
de Dedetização no Hospital Vereador Antônio Linhares, conforme 
especificações e quantitativos constantes da Requisição de Licitação 
anexa aos autos do processo, pelo valor de R$ 800,00 (Oitocentos 
Reais). 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 
 
LUÍS GOMES – RN, 30 de outubro de 2019. 
 

MARIANA MAFALDO DE PAIVA FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20190902DL00001 
DISPENSA N° 2511-001/2019 
INTERESSADO: INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA A FORMAÇÃO DE 
KITS DE BEBE 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA N° 2511-001/2019 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso 
II, da Lei n.º 8.666 de 21 de setembro de 1993, e suas atualizações 
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posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 
autos, para a Aquisição de Produtos para a Formação de Kits de Bebe 
a serem distribuídas durante a Semana do Bebê, efetuada diretamente 
a empresa ANTONIO ALFERES PINHEIRO, inscrita no CNPJ N° 
02.780.820/0001-79, estabelecida Rua Capitão Israel n° 334, Bairro 
Centro, Uiraúna/PB, no valor de R$ 2.433,40 (Dois Mil Quatrocentos 
Trinta e Três Reais Quarenta Centavos).  
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 
 
LUÍS GOMES – RN, 25 de novembro de 2019. 
 

MARIANA MAFALDO DE PAIVA FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20191129DL00001 
DISPENSA N° 2911-001/2019 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 
ASSUNTO: LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS, COM DISTRIBUIÇÃOD E 
PIPOCAS E ALGODÃO DOCE 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA N° 2911-001/2019 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso 
II, da Lei n.º 8.666 de 21 de novembro de 1993, e suas atualizações 
posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 
autos, para a contratação da pessoa SAYURI SILVA DA CUNHA, 
inscrita no CPF N° 020.444.085-89, estabelecida Rua Nelson Maia n° 
111, Bairro Chico Cajá, Pau dos Ferros/RN, referente à Serviço de 
Contratação de Pessoa para a Locação de Brinquedos Inflaveis, 
pipocas e algodão doce, a fim de atender ao Evento SEMANA DO 
BEBÊ a ser realizada nos dias 29 de novembro de 2019 do corrente 
ano, conforme especificações e quantitativos constantes da Solicitação 
de Licitação, conforme projeto básico em Anexo aos autos do processo. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 
 
LUÍS GOMES – RN, 29 de novembro de 2019. 
 

MARIANA MAFALDO DE PAIVA FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20191129DL00002 
DISPENSA N° 2911-002/2019 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ASSUNTO: EXAME MÉDICO ESPECIALIZADO 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA N° 2911-002/2019 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso 
II, da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 
posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 
autos, para a contratação da COELHO E AUGUSTO CLINICA MÉDICA 
LTDA ME, inscrita no CNPJ Nº 25.007.392/0001-41, estabelecida Av 
Getúlio Vargas n° 1378, Bairro centro, Pau dos Ferros/RN, no valor de 
R$ 4.278,00 (Quatro Mil Duzentos e Setenta e Oito Reais), referente à 
Contratação de Capsulectomia, Pterígio com Transplante e Topografia 
Ocular, a fim de atender a Pacientes encaminhadas pelo município de 
Luís Gomes, conforme projeto básico em Anexo aos autos do processo. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações. 
 
LUÍS GOMES – RN, 29 de novembro de 2019. 
 

MARIANA MAFALDO DE PAIVA FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20192811DL00004 
DISPENSA N° 2811-004/2019 
INTERESSADO: INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
ASSUNTO: EXAME ESPECIALIZADO 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA N° 2811-004/2019 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso 
II, da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 

posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 
autos, para a contratação do ASSOCIAÇÃO HOSPITAL CENTENARIO 
DE PAU DOS FERROS, inscrita no CNPJ Nº 03.616.243/0001-47, 
estabelecida Rua da Independencia n° 1451, Centro, Pau dos Ferros, 
Estado do Rio Grande do Norte, referente à Contratação de 
PEQUENAS CIRURGIAS, a fim de atender a paciente encaminhada 
pelo município de Luís Gomes, conforme projeto básico em Anexo aos 
autos do processo, no valor de R$ 2.450,00 (Dois Mil Quatrocentos e 
Cinquenta Reais).  
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 
 
LUÍS GOMES – RN, 28 de novembro de 2019. 

 
MARIANA MAFALDO DE PAIVA FERNANDES 

Prefeita Municipal 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso 
I, da Lei n.º 8.666 de 21 de dezembro de 1993, e suas atualizações 
posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 
autos, para a contratação da FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES 
EIRELI inscrita no CNPJ (MF) sob o nº. 05.689.527/0001-99, 
estabelecida Rua Antonio Januario n° 2011, Bairro São Benedito, na 
Cidade de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, referente à 
Serviço de Recuperação de Muro e Piso de Quadra Poliesportiva da 
Comunidade de Baixas no Município de Luís Gomes, localizadas na 
Zona Rural, conforme projeto básico em Anexo aos autos do processo. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 
 
LUÍS GOMES – RN, 03 de dezembro de 2019. 
 

MARIANA MAFALDO DE PAIVA FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.10.21.044 
 
DA HOMOLOGAÇÃO: A Prefeita Municipal de Luís Gomes/RN, 
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes, no uso de suas atribuições, 
considerando o relatório do pregoeiro e parecer jurídico em apenso, 
estando devidamente cumpridas as formalidades concernente a 
adjudicação resolve: HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 
2019.10.21.044, nos seguintes termos: 
 
DO OBJETO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A contratação de 
empresa especializada para fornecimento de veículos leve tipo passeio 
zero km, a fim de atender demanda específica da Secretaria Municipal 
de Saúde de Luís Gomes/RN, com recursos das propostas nº 
12268.029000/1180-04-MS, 12268.029000/1180-05-MS e 
12268.029000/1190-02-MS - Bloco de Investimento, consignados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 2019, edital de convocação e 
seus anexos, consoante as disposições da legislação vigente.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente homologação é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.10.21.044, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
LICITANTE VENCEDORA 01: DICAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS 
CAJAZEIRAS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 35.503.721/0003-60, 
Inscrição Estadual nº 20.216.018-1 – RN, com sede na BR 405, nº s/n, 
Chico Cajá, Pau dos Ferros/RN, sagrou-se vencedora do único item em 
disputa, constituído de 04 veículos leve tipo passeio zero km, ao preço 
de R$ 54.000,00 (Cinquenta e Quatro Mil Reais) a unidade, totalizando 
a importância de R$ 216.000,00 (Duzentos e Dezesseis Mil Reais), 
conforme demarcado no mapa de apuração. 
 
Gabinete da Prefeita em 26 de novembro de 2019. 
 

Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita de Luís Gomes/RN 
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PODER LEGISLATIVO 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 005201900312 
PREGÃO PRESENCIAL 005/2019 

 
CONTRATANTE:  CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS GOMES 
CONTRATADA:    M N Nogueira Informática LTDA, de CNPJ 
07.610.338/0001-04  
Endereço: Avenida Getúlio Vargas, 104, Centro, Pau dos Ferros/RN 
 
OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 005/2019, realizada com 
base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 24.305,00 (vinte e quatro mil, 
trezentos e cinco reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Exercício 2019:  
01.01 CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.2001.2001 – MANUTENÇÃO ATIVIDADE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE LUIS GOMES 
0010000.00 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
01.031.2001.2001 – MANUTENÇÃO ATIVIDADE CA CÂMARA 
MUNICIPAL DE LUIS GOMES 
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31/12/2019 
 
DATA DA ASSINATURA – 04 de dezembro de 2019  
 
ASSINANTES:  
GEAN CARLOS DA SILVA BATISTA MORAIS – Presidente 
(contratante) 
ALLAN KENNES DIOGENES REGO - contratada 

 
CONTRATANTE:  CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS GOMES 
CONTRATADA:    MARCOS JULIANO DA SILVA ME CNPJ 
12.663.952/0001-21  
Endereço : RN 117 nº 2770, sala 07, Planalto Marfinense- Martins/RN 
 
OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 005/2019, realizada com 
base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 8.425,00 (oito mil, quatrocentos e 
vinte e cinco reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Exercício 2019:  
01.01 CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.2001.2001 – MANUTENÇÃO ATIVIDADE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE LUIS GOMES 
0010000.00 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
01.031.2001.2001 – MANUTENÇÃO ATIVIDADE CA CÂMARA 
MUNICIPAL DE LUIS GOMES 
4.4.90.52.01  EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31/12/2019 
 
DATA DA ASSINATURA – 04 de dezembro de 2019  
 
ASSINANTES:  
GEAN CARLOS DA SILVA BATISTA MORAIS – Presidente 
(contratante) 
FRANCISCO CLEBER HENRRIQUE SILVA -  Contratada 
 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 
 

Sem matéria para esta edição. 
 

EXPEDIENTE 
  
Prefeitura Municipal de Luís Gomes 
Rua Coronel Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300 – Centro- 
Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 
 
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal  
 
Feliciano Neto de Oliveira 
Secretário de Administração 
 
Endereço Eletrônico 
www.jornaloficial.luisgomes.rn.gov.br 
 
E-mail 
doluisgomes@gmail.com 
 


